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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 019/2022

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à V. 

Exa. a presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA PROVIDENCIADA MELHORIAS NA SINALIZAÇÃO DO TRÂNSITO NA 
ESQUINA DAS RUAS BENEDITO VALADARES COM A RUA PADRE ABEL”.

J U S T I F I C A T I V A :

Os Vereadores abaixo subscritos vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo que através do Departamento competente sejam tomadas as devidas providências para 

que seja realizada melhorias na sinalização de trânsito nas esquinas das ruas Benedito Valadares 

com a Rua Padre Abel.

A medida se justifica tendo em vista a falta de visibilidade na sinalização vertical e a do solo, 
com a realização de tal ação será proporcionada segurança no local para os moradores e transeuntes, 
prevenindo os inúmeros acidentes ocorridos no local.

Desta forma, solicitamos-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), 

desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta

Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 20 janeiro de 2022.
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